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A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protoçolo n' 8.39912027 de 0710412021
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício no 35I12021-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n' 24812021, de autoria do

ilustre vereador, Leandro dos Santos (Prof. Leandro Santos) - DEM, que indica ao

Executivo Municipal que seja enquadrado corn grupo prioritário para vacinação de

COVID-[Ç, os fiscais da Prefeitura que atuam na frscalização e orientação paru o

cumprimento das medidas de segurança estabelecidas pelo Decreto vigente.

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que, mediante o

recebimento de 18.000 (dezoito mil) doses, deu início à vacinação maciça da

população, na faixa etaria de 18 (dezoito) anos acima'

Atenciosamente.
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